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R E Q U E R I M E N T O  Nº. 040/2021: 

 
    
 
 

     
 
      

 
Senhor Presidente:          
                           

    Requeiro à Mesa, logo após ouvido o Plenário e cumpridas as 
formalidades regimentais desta Casa Legislativa, que seja oficiado ao Excelentíssimo 
Sr. Governador do Estado de Pernambuco, Dr. Paulo Câmara, solicitando do mesmo 
que seja revisto o último Decreto estabelecendo critérios restritivos quanto ao 
funcionamento das Igrejas nos finais de semana. 

 
J U S T I FI C A T I V A: 

 
     Lamentamos essa decisão de que as atividades religiosas não 
sejam consideradas atividades essenciais, visto que as Igrejas não só cumprem um papel 
religioso, mas, também social, tirando vários de seus adeptos do caminho errado e 
prestando assistência às famílias de um modo geral. 

    As Igrejas cristãs num todo têm contribuído muito para a 
conscientização quanto à questão primordial da COVID-19. Vale salientar, que quando 
se tem as missas e os cultos, sempre há uma rigidez dessas Igrejas, como 
distanciamento e higienização dos assentos e dos fiéis. 

   
    Sala das Sessões da Câmara Municipal dos Barreiros, em 02 
de março de 2021. 
 
 

     Euclides de Barros Xavier Filho 
                            VEREADOR 
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